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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

REPUBLICADO POR OMISSÃO DO ANEXO

LEI COMPLEMENTAR Nº 741 DE 12 DE ABRIL DE 
2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REMISSÃO 
DE IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO – IPTU e TAXA DE COLETA 
DE LIXO.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º: Fica autorizado ao Poder Executivo, por meio 
da secretaria de fazenda, conceder remissão do imposto 
predial e territorial urbano (IPTU) e taxa de coleta de lixo 
ao contribuinte comprovadamente portador de doença 
descrita no anexo desta lei, e desde que a renda bruta 
familiar seja igual ou inferior a 02 (dois) salários mínimos 
mensais.

§1º - Considera-se família para fins de aplicação do 
disposto no caput deste artigo, aquela composta pelo 
contribuinte, cônjuge ou companheiro, pais, padrasto, 
madrasta, irmãos solteiros, filhos, enteados solteiros e 
menores tutelados, que habitam no mesmo domicílio do 
contribuinte.

§2º A remissão somente será concedida ao proprietário, 
possuidor ou titular do domínio útil de único imóvel de uso 
exclusivamente residencial.

Artigo 2º: A remissão será concedida mediante 
requerimento da pessoa descrita no caput do artigo 1º 
desta lei, ou seus representantes legais, dentro do prazo 
fixado para impugnação do tributo. 

Parágrafo único - Em caráter excepcional, o prazo previsto 
no caput deste artigo, para o exercício de 2022, será 
prorrogado até 30 de abril.

Artigo 3º: Para concessão da remissão, o requerente 
deverá apresentar os seguintes documentos:

I – Laudo médico atual fornecido pelo médico que 
acompanha o tratamento, contendo diagnóstico da doença 
acometida, classificação internacional da doença (CID), o 
nome e o número do CRM do médico;

II – Declaração, sob as penas da lei, dos membros da 
família que têm domicílio no imóvel do requerente, com a 
documentação que comprova a relação matrimonial, união 

estável, relação de parentesco e a tutela;

III – Comprovação da renda bruta familiar igual ou inferior a 
02 (dois) salários mínimos mensais;

IV – Declaração, sob as penas da Lei, ser proprietário, 
possuidor ou titular do domínio útil de 01 (um) único imóvel, 
de uso exclusivamente residencial;

V – Cópia da identidade e CPF do requerente.

§1º - A veracidade das declarações e dos demais requisitos 
autorizadores da concessão da remissão será apurado pelo 
fiscal tributário.

§2º - O fiscal tributário poderá requisitar o apoio dos agentes 
públicos da secretária de assistência social e direitos 
humanos e da secretaria de saúde para os fins previstos no 
parágrafo anterior.

§3º - Após a atividade fiscalizatória, o fiscal tributário deverá 
emitir manifestação fundamentada, com a indicação dos 
pressupostos fáticos e jurídicos que justificam a prática 
daquele ato administrativo.

§4º - Fica dispensado a emissão de parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município, exceto no caso de eventual 
consulta jurídica formulada pelo secretário de fazenda, com 
precisa identificação da questão jurídica a ser analisada, 
sendo vedado pedido genérico de consulta jurídica.

§5º - O parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município 
não terá efeito vinculante. 

Artigo 4º: Após a manifestação fundamentada do fiscal 
tributário, o requerimento será analisado pelo secretário de 
fazenda, autoridade que tem competência decisória para 
conceder a remissão.

§1º - Caberá, no prazo de cinco dias úteis, a contar da ciência 
do requerente ou do seu representante legal, embargos de 
declaração para sanar omissão, contradição, obscuridade 
e erro material da decisão administrativa proferida pelo 
secretário de fazenda.

§2º - Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
interposição do recurso de reconsideração.

§3º - Os embargos de declaração serão julgados pelo 
secretário de fazenda.

Artigo 5º - Caberá, no prazo de quinze dias úteis, a contar da 
ciência do requerente ou do seu representante legal, recurso 
de reconsideração da decisão administrativa negatória do 
pedido de remissão. 

§1º – O recurso de reconsideração será julgado pelo 

secretário de fazenda.
§2º - A decisão administrativa proferida no julgamento do 
recurso de reconsideração é irrecorrível administrativamente. 

Artigo 6º - O benefício tem caráter pessoal e não gera direito 
adquirido.

§1º - Constatado, a qualquer tempo, a ausência ou a 
inobservância dos requisitos que autorizam a concessão 
do benefício previsto nesta lei, a remissão será anulada 
ou cassada, ficando o contribuinte sujeito ao pagamento 
do imposto e das penalidades, observadas as garantias 
constitucionais do devido processo legal e do contraditório 
e da ampla defesa.

§2º - A decisão administrativa proferida pelo secretário de 
fazenda está sujeita aos recursos e prazos fixados nesta lei.

Artigo 7º - O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação do 
benefício e prazos estabelecidos por esta lei, possibilitando 
a todos os cidadãos o seu conhecimento.

Artigo 8º: Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Seropédica-RJ, 12 de Abril de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANEXO

1 – Neoplasia Maligna;
2 – Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida (AIDS/
HIV);
3 – Esclerose Múltipla;
4 – Paralisia Irreversível e Incapacitante;
5 – Síndrome de Talidomida;
6 – Cardiopatia Grave;
7 – Tuberculose ativa;
8 – Hanseníase;
9 – Alienação Mental;
10 – Cegueira;
11 – Espondiloartrose anquilosante;
12 – Doença de Parkinson;
13 – Nefropatia Grave;
14 – Hepatopatia Grave;
15 – Estados avançados da doença de Paget (Osteíte 
Deformante);
16 – Síndrome de Trombofolia e de Charcot-Marie -Tooth;
17 – Fibrose Cística (Muscoviscidose);
18 – Acidente Vascular Cerebral com comprometimento 
motor neurológico;
12 – Doença de Alzheimer;
13 – Portador de Esclerose Lateral Amiotrófica e 
Esclerodermia.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 1194/2022

Errata do Termo de Ratificação publicado no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na 
Edição nº 954, fl. 2, do dia 24 de março de 2022 (quinta-feira)

Onde lê-se: Respaldado no caput, do artigo 24, inc. II da Lei nº 8.666/93.
Lê-se à: Respaldado no caput, do artigo 25, inc. II da Lei nº 8.666/93.

Onde lê-se: ... através de dispensa de licitação ...
Lê-se à: ... através de inexigibilidade de licitação ...

Seropédica-RJ, 13 de abril de 2022.

Fábio Luiz Moffati Monteiro
Secretário Municipal de Governo

Matrícula: 17486

ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 1195/2022

Errata do Termo de Ratificação publicado no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na 
Edição nº 954, fl. 3, do dia 24 de março de 2022 (quinta-feira)

Onde lê-se: Respaldado no caput, do artigo 24, inc. II da Lei nº 8.666/93.
Lê-se à: Respaldado no caput, do artigo 25, inc. II da Lei nº 8.666/93.

Onde lê-se: ... através de dispensa de licitação ...
Lê-se à: ... através de inexigibilidade de licitação ...

Seropédica-RJ, 13 de abril de 2022.

Fábio Luiz Moffati Monteiro
Secretário Municipal de Governo

Matrícula: 17486

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9372/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/CPL/2022
VALIDADE: 12 Meses a partir da data de assinatura.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL COMUNICAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS INCLUINDO A MONTAGEM E DES-
MONTAGEM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL COMUNICAÇÃO
VALOR TOTAL: R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais) 
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2022
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TOTAL GLOBAL R$   8.800.000,00

Seropédica, 13 de abril de 2022

Secretaria Municipal de Suprimentos
Edilaine Graciano F.A. Evangelista

Matr. 18.858

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO  E EVENTOS

Homologação

Pregão Presencial 019/CPL/2022 
Processo Administrativo nº 9.372/2021

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Municipal e da Controladoria Geral do 
Município, HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO nº 019/2022 na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, com as disposições da Lei Federal nº 10.520/2021 de 17 de julho de 2002. 
Decreto Municipal nº 002 de 2017. E subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666 de junho 
de 1993, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS INCLUINDO A MON-
TAGEM E DESMONTAGEM PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, necessária para atendimento e suporte 
para pequenos, médios e grandes eventos da Secretaria Municipal de Comunicação e Even-
tos, em nome da empresa:

ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CUL-
TURAIS, cadastrada no CNPJ sob o nº 08.827.841/0001-89, no valor global de R$ 
8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais).

PUBLIQUE-SE na forma de Lei;

Após.
Lavratura da ATA de registro:
Lançamento no SIGFIS:

Depois de cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados a Controladoria 
Geral do município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE em cumprimento 
ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

13 de abril de 2022

Alexandre Rafael Ferreira da Silva
Secretário de Comunicação e Eventos

Matricula.: 18153
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